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Licitações e Contratos

Suspensão

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público 
que foi SUSPENSA a abertura da sessão do PREGÃO 
ELETRÔNICO 28/2023, cujo objeto é a REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESCOLARES 
A SEREM FORNECIDOS AOS ALUNOS MATRICULADOS 
NA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO, que ocorreria 
em 01/03/2023 às 08:30 horas. Motivo: retificação no 
Edital. Ato seguinte: será designada nova data de abertura 
para o certame e dada devida publicidade. Orlândia, 28 de 
Fevereiro de 2023. SERGIO AUGUSTO BORDIN JUNIOR – 
Prefeito Municipal.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público 
que foi SUSPENSA a abertura da sessão do PREGÃO 
PRESENCIAL 04/2023, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO 
DE URNAS MORTUÁRIAS E SERVIÇOS FUNERAIS 
PARA ATENDIMENTO ÀS FAMÍLIAS CADASTRADAS 
NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, que ocorreria em 09/03/2023 
às 08:30 horas. Motivo: Prazo legal de publicidade. Ato 
seguinte: será designada nova data de abertura para o 
certame e dada devida publicidade. Orlândia, 28 de Fevereiro 
de 2023. SERGIO AUGUSTO BORDIN JUNIOR – Prefeito 
Municipal.

Homologação / Adjudicação

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do 
Senhor Prefeito Sergio Augusto Bordin Junior faz público 
que homologou e adjudicou o certame licitatório do PREGÃO 
ELETRÔNICO 17/2023, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE LETREIRO EM LETRA CAIXA EM AÇO, 
NA FACHADA DO GINÁSIO DE ESPORTES “MAURÍCIO 
LEITE DE MORAES”, NO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA-
SP, no qual foi julgada vencedora a proposta formulada 
por FÁBIO AUGUSTO MOREIRA PRINCIPE CRIATIVA 
PERSONALIZADOS, CNPJ Nº 31.784.105/0001-02, situada 
à RUA COSTA JUNIOR, 587, na cidade de JACAREZINHO/
PR, no valor de R$ 19.450,00. DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 
27/02/2023. Orlândia, 28 de fevereiro de 2023. SERGIO 
AUGUSTO BORDIN JUNIOR – Prefeito Municipal. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do 
Senhor Prefeito Sergio Augusto Bordin Junior faz público 
que homologou e adjudicou o certame licitatório do PREGÃO 
ELETRÔNICO 24/2023, cujo objeto é o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
PARA ATENDER AÇÃO JUDICIAL, no qual foi julgada 

vencedora a proposta formulada por AGLON COMÉRCIO 
E REPRESENTAÇÕES LTDA, CNPJ Nº 65.817.900/0001-
71, situada à AVENIDA VISCONDE DE NOVA GRANADA, 
1105, VILA GLOSSKLAUSS, em LEME/SP, no valor de 
R$ 202.464,00. DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 27/02/2023. 
Orlândia, 28 de fevereiro de 2023. SERGIO AUGUSTO 
BORDIN JUNIOR – Prefeito Municipal.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do 
Senhor Prefeito Sergio Augusto Bordin Junior faz público 
que homologou e adjudicou o certame licitatório do PREGÃO 
ELETRÔNICO 13/2023, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE FISIOTERAPIA PARA CLÍNICA 
DE FISIOTERAPIA MUNICIPAL, no qual foram julgadas 
vencedoras as propostas formuladas por AAZ SAÚDE 
PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA, CNPJ Nº 
17.238.455/0001-42, situada à Rua Professora Viero, 1340, 
sala 01, Bairro Madureira, em CAXIAS DO SUL/RS, no 
valor de R$ 20.050,00; EQUIPAR PRODUTOS MÉDICOS 
HOSPITALARES LTDA, CNPJ Nº 33.813.237/0001-40, 
situada à RUA ESPIRITO SANTO, 173, na cidade de 
LUNARDELLI/PR, no valor de R$ 9.282,00. DATA DA 
HOMOLOGAÇÃO: 28/02/2023. Orlândia, 28 de fevereiro 
de 2023. SERGIO AUGUSTO BORDIN JUNIOR – Prefeito 
Municipal.

Aviso de Licitação

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público 
que foi designada nova data de abertura para o PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 04/2023 cujo objeto é a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO 
DE URNAS MORTUÁRIAS E SERVIÇO FUNERAL 
PARA ATENDIMENTO ÀS FAMÍLIAS CADASTRADAS 
NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL. A entrega dos envelopes 
contendo a proposta e a habilitação será no Setor de 
Licitações, situado na Praça Coronel Orlando, 652, centro, às 
14:00h do dia 13/03/2023, onde ocorrerá o processamento 
do certame. Esclarecimentos somente através do e-mail: 
licitacao@orlandia.sp.gov.br. Edital à disposição, no setor 
competente, ao custo de R$ 20,00 e na internet: www.
orlandia.sp.gov.br, a partir do dia 01/03/2023. Orlândia, 
SP,28 de Fevereiro de 2023. SERGIO AUGUSTO BORDIN 
JUNIOR. Prefeito Municipal.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público 
que foi designado nova data de abertura para o PREGÃO 
ELETRÔNICO 28/2023 cujo objeto é a REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESCOLARES 
A SEREM FORNECIDOS AOS ALUNOS MATRICULADOS 
NA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO. O período 
de envio das propostas será de 01/03/2023 até 14/03/2023 
às 08:00h no endereço eletrônico bll.org.br. O início da 
disputa ocorrerá no dia 14/03/2023 às 08:30h na mesma 
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plataforma. Esclarecimentos somente através do e-mail: 
licitacao@orlandia.sp.gov.br ou bll.org.b. Edital à disposição, 
no setor competente, ao custo de R$ 20,00 e na internet: 
www.orlandia.sp.gov.br, a partir do dia 01/03/2023. Orlândia, 
SP, 28 de Fevereiro de 2023. SERGIO AUGUSTO BORDIN 
JUNIOR. Prefeito Municipal.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público 
que encontra se aberto PREGÃO ELETRÔNICO 37/2023 
cujo objeto é a REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CULTURA. O período de envio das propostas 
será de 03/03/2023 até 16/03/2023 às 08:00h no endereço 
eletrônico bll.org.br. O início da disputa ocorrerá no dia 
16/03/2023 às 08:30h na mesma plataforma. Esclarecimentos 
somente através do e-mail: licitacao@orlandia.sp.gov.br ou 
bll.org.b. Edital à disposição, no setor competente, ao custo 
de R$ 20,00 e na internet: www.orlandia.sp.gov.br, a partir 
do dia 03/03/2023. Orlândia, SP, 28 de Fevereiro de 2023. 
SERGIO AUGUSTO BORDIN JUNIOR. Prefeito Municipal.

Inexigibilidade

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através 
do Senhor Prefeito Sergio Augusto Bordin Junior faz 
público que, em atendimento ao disposto no art. 26 da 
Lei nº 8.666/93, fica RATIFICADA a INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO Nº 10/2023, com fundamento no artigo 
25, inciso I da Lei Federal nº 8.666/93, pelo valor total de 
R$ 15.120,00 (Quinze mil e cento e vinte reais), conforme 
proposta apresentada pela empresa INBRA-TECNOLOGIA E 
DEFESA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA – pessoa jurídica 
de direito privado, CNPJ nº 26.836.227/0001-65. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
AQUISIÇÃO DE ESCUDO ANTITUMULTO E BALÍSTICO 
PARA USO EXCLUSIVO DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL 
DE ORLÂNDIA/SP. DATA DA RATIFICAÇÃO: 27/02/2023. 
Orlândia, 28 de Fevereiro de 2023. SERGIO AUGUSTO 
BORDIN JUNIOR – Prefeito Municipal. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através 
do Senhor Prefeito Sergio Augusto Bordin Junior faz 
público que, em atendimento ao disposto no art. 26 da Lei 
nº 8.666/93, fica RATIFICADA a INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 11/2023, com fundamento no artigo 25, inciso 
I da Lei Federal nº 8.666/93, pelo valor total de R$ 77.074,92 
(Setenta e sete mil, setenta e quatro reais e noventa e dois 
centavos), conforme proposta apresentada pela empresa 
TAURUS ARMAS S/A – pessoa jurídica de direito privado, 
CNPJ nº 92781335/0001-02. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE ARMAS 
DE FOGO PARA USO EXCLUSIVO DA GUARDA CIVIL 
MUNICIPAL DE ORLÂNDIA/SP. DATA DA RATIFICAÇÃO: 
27/02/2023. Orlândia, 28 de Fevereiro de 2023. SERGIO 
AUGUSTO BORDIN JUNIOR – Prefeito Municipal. 

Ratificação

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do 
Senhor Prefeito Sergio Augusto Bordin Junior faz público 
que, em atendimento ao disposto no art. 26 da Lei nº 
8.666/93, fica RATIFICADA a DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 02/2023, com fundamento no artigo 24, inciso II DA 
Lei Federal nº 8.666/93, pelo valor total de R$ 17.420,00 
(Dezessete mil e quatrocentos e vinte reais), conforme 
proposta apresentada pela empresa ZEMBE PEÇAS E 
ACESSÓRIOS AUTOMOBILÍSTICOS LTDA – ME, CNPJ 
Nº 51.130.979/0001-53. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ADAPTAÇÃO DE 
COMPARTIMENTO PARA TRANSPORTE DE DETIDOS NA 
CAÇAMBA DA PICK-UP DA CORPORAÇÃO DA GUARDA 
CIVIL MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, CONFORME TERMO 
DE REFERÊNCIA EM ANEXO. DATA DA RATIFICAÇÃO: 
27/02/2023. Orlândia, 28 de Fevereiro de 2023. SERGIO 
AUGUSTO BORDIN JUNIOR – Prefeito Municipal. 

Despachos

Orlândia/SP, 28 de Fevereiro de 2023.

ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO

DESTINO: DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, 
CONTRATOS e CONSULTORIA JURÍDICA

ASSUNTO: RESCISÃO UNILATERAL DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS e ABERTURA DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO PARA APLICAÇÃO DE EVENTUAIS 
PENALIDADES LEGAIS – PREGÃO ELETRÔNICO n.º 
09/2022 (Registro de preços para a aquisição de materiais 
médicos e de enfermagem para as unidades básicas de 
saúde com distribuição gratuita).

CONTRATATA: VFB BRASIL LTDA

DESPACHO

1.  Expediente recebido na data de hoje para análise e 
decisão.

2. CONSIDERANDO a documentação encaminhada pela 
Farmácia Central Bolívar Bérti, relacionada ao assunto em 
pauta, bem como a manifestação da Consultoria Jurídica, 
ENTENDO e DETERMINO:

(i) a rescisão unilateral da Ata de Registro de Preços, 
em razão do descumprimento de obrigações – inexecução 
contratual, com fundamento nos artigos 77 e 78, incisos 
I e IV, e 79, inciso I, todos da Lei Federal n.º 8.666/93, e 
cláusula oitava da ata de registro de preços (cancelamento 
da Ata de Registro de Preços). Para tanto, seja elaborado o 
respectivo termo.

(ii) a abertura de processo administrativo, em face daquela 
empresa, visando à aplicação de eventuais penalidades 
legais e contratuais, nos termos da cláusula quinta (das 
sanções por inadimplemento), em virtude de inexecução 
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contratual.

3. A seguir, abre-se o prazo de 05 (cinco) dias úteis, com 
fundamento no artigo 109, I, “e”, da Lei Federal n.º 8.666/93, 
para interposição de eventual recurso administrativo em 
face da decisão de rescisão unilateral da Ata de Registro de 
Preços, a partir do recebimento e juntada do A.R. (Aviso de 
Recebimento) nestes autos.

CUMPRA-SE nos termos da lei.

SÉRGIO AUGUSTO BORDIN JÚNIOR

Prefeito Municipal

 Orlândia-SP, 27 de Fevereiro (02) de 2023.

ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO

DESTINO: DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 
LICITAÇÕES

ASSUNTO:  INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO – 
FORNECEDOR EXCLUSIVO – Art. 25, I da Lei Federal  n.º 
8.666/93.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 
REVISÃO E CONSERTO COM SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS 
DA MÁQUINA DE PINTURA – MARCA ITH, MODELO ITH 
1/30M

CONTRATADA: INDÚSTRIA TÉCNICA HILÁRIO LTDA.

DESPACHO

1. Tendo em vista o pedido formulado pelo órgão 
requisitante (Departamento Municipal de Trânsito), e do 
parecer jurídico em anexo; e considerando os documentos 
juntados aos autos do procedimento em epígrafe, ENTENDO 
estarem presentes os requisitos legais, motivo pelo qual 
AUTORIZO, DETERMINO e RATIFICO , a contratação 
acima descrita (inexigibilidade) com fundamento no artigo 
25, I, da Lei de Licitações Públicas nº 8.666/93, pelo valor 
de R$ 9.836,00 (Nove mil oitocentos e trinta e seis reais), 
conforme proposta apresentada pela empresa INDÚSTRIA 
TÉCNICA HILÁRIO LTDA.

2.   Providencie a Consultoria Jurídica do Município o 
instrumento contratual.

3.   Sejam cumpridas, ainda, as demais e devidas 
formalidades legais, consoante dispõe o artigo 26 da Lei 
Federal nº 8.666/93  e de praxe administrativa (publicações, 
etc)

CUMPRA-SE, nos termos da lei.

DR. SÉRGIO AUGUSTO BORDIN JÚNIOR

Prefeito Municipal
_______________________

1 (...) A ratificação retrata o conhecimento e aprovação pelas autoridades 
superiores, relativamente aos atos praticados por agentes públicos 
subordinados. Destina-se a assegurar que as autoridades de mais alta 
hierarquia, no âmbito sujeito contratante, tenham conhecimento e concordem 

com os termos da contratação. Logo, não há cabimento de uma “ratificação” 
quando a contratação é produzida pela própria autoridade de mais alta 
hierarquia. A finalidade da ratificação já se produziu quando a autoridade 
de hierarquia mais elevada pratica, ela própria, o ato de contratação direta. 
Portanto, não há necessidade de novos atos formais, sem conteúdo ou 
utilidade autônomos. (destaques nossos). (MARÇAL JUSTEN FILHO in 
Comentário à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 15.ª edição, 
Editora Dialética, São Paulo, 2012. Obra citação p. 451).

2  Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2o e 4o do art. 17 e no inciso 
III e seguintes do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 
25, necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no final do 
parágrafo único do art. 8o desta Lei deverão ser comunicados, dentro de 3 
(três) dias, à autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa 
oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a eficácia dos atos. 
(Redação dada pela Lei nº 11.107, de 2005) Parágrafo único.  O processo de 
dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento, previsto neste artigo, será 
instruído, no que couber, com os seguintes elementos: I - caracterização da 
situação emergencial ou calamitosa que justifique a dispensa, quando for o 
caso; II - razão da escolha do fornecedor ou executante; III - justificativa do 
preço; IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os 
bens serão alocados. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998)

Dispensas - Aviso de Abertura

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO DE INEXIGIBI-
LIDADE DE LICITAÇÃO Nº 012/2023 (Art. 25, I, da Lei 

Federal n.º 8.666/93)
DESPACHO

1.    Tendo em vista a solicitação do Órgão requisitante 
(Departamento Municipal de Trânsito), pelo presente termo 
fica aberto o Processo Administrativo de Inexigibilidade de 
Licitação nº 012/2023, referente a prestação de serviços 
especializados para revisão e conserto com substituição de 
peças da máquina de pintura – marca ITH, modelo ITH – 
1/30M do Departamento Municipal de Trânsito.

2.    O processo de INEXIGIBILIDADE será instruído 
com a autuação de todos os documentos necessários, 
aliás encaminhados pelo órgão requisitante, devidamente 
numerados em ordem crescente, de modo a atender ao 
disposto no inciso I, do artigo 25, da Lei Federal nº 8.666/93, 
com as alterações dadas pelas Leis Federais nº 8.883/94 e 
nº 9.648/98.

3.   A seguir, sejam os presentes autos encaminhados 
para análise e parecer da Consultoria Jurídica do Município.

Orlândia/SP, 24 de Fevereiro (02) de 2023.

_____________________________________________

DR. SÉRGIO AUGUSTO BORDIN JÚNIOR

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA 

Prefeitura Municipal de Orlândia: Praça Coronel 
Francisco Orlando, nº 600 – Centro – CEP: 14620-000 
(16) 3820-8000 
 
PREFEITO MUNICIPAL:  
Sergio Augusto Bordin Junior 
VICE-PREFEITO:  
João Henrique Orsi 
 
Presidente do Fundo Social de Solidariedade: 
Gisele Costa Cardoso Bordin 
 

SECRETARIAS MUNICIPAIS 
 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Flaviano Donizete Ribeiro 
Endereço: Praça dos Imigrantes, s/n, (anexo a 
Biblioteca) - Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
09:00 às 16:00 
 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
Welson Renato Bertaci 
Endereço: Praça Coronel Francisco Orlando, nº 600, 
Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
09:00 às 16:00 
 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL  
Michele Ruffo Ribeiro Junqueira 
Endereço: Rua 1, nº 15, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 
 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E TURISMO 
Ediclelson de Oliveira 
Endereço: Avenida do Café, nº 1.040, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 
 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
Zilda das Dores Melo Silva 
Endereço: Rua 3, nº 565, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 
 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 
Paulo Vianna 
Endereço: Praça Homero Vieira, s/nº, Jardim 
Servidores 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 
 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA 
Luis Gustavo Chaves Zordan 
Endereço: Praça Coronel Francisco Orlando, nº 600, 
Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
09:00 às 16:00 
 

 
 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA 
URBANA 
Leonardo Donizeti Alves 
Endereço: Praça Coronel Francisco Orlando, nº 600, 
Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 09:00 
às 16:00 

 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
José Inácio Dantas Filho 
Endereço: Avenida do Café, nº 1.040, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 
 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE 
Fábio Polimeno Benedicto 
Endereço: Avenida 10, nº 271, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 
 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA CULTURA 
Fabiane Costa Cardoso 
Endereço: Avenida 2, nº 171, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

 
CÂMARA MUNICIPAL 

Câmara Municipal de Orlândia: Avenida do Café, nº 644 – 
Centro – CEP: 14620-000 
(16) 3826-1658 
Segunda a Sexta Feira das 08:00 as 17:30 horas 
 
PRESIDENTE 
Luiz Carlos Vilarim 

 
VICE PRESIDENTE 
Márcia Lucia Belato 
 
1º SECRETÁRIO 
Daniel Gaioto Aniceto 
 
2º SECRETÁRIO 
Sebastião Atílio da Silva 
 
VEREADORES 
Daniel Gaioto Aniceto 
Jorge Gabriel Grasi 
José Carlos Barbosa 
Luiz Carlos Vilarim 
Márcia Lucia Belato 
Max Leonardo Define Neto 
Murilo Santiago Spadini 
Rodrigo Guilherme Colozio Paixão 
Sebastião Atílio da Silva 

 

 

Jornal Oficial do Município de Orlândia 
Publicação sob a responsabilidade da Prefeitura 

Municipal de Orlândia/SP, conforme Lei Municipal 
nº 1.316, de 1982 e Decreto 4.389, de 2014 
Prefeitura Municipal de Orlândia/SP – CNPJ 

45.351.749/0001-11  
 

Divisão de Comunicação e Eventos 
e-mail: comunicacao@orlandia.sp.gov.br 

site: www.orlandia.sp.gov.br 
(16) 3820-8005 
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